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Assinatura. 

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 2o- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será encomendada a 
pessoa de comprovada capacidade artística, e sua outorga o homenageado será 
realizada em Sessão Solene, especialmente convocada para tal finalidade, em data 
previamente estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Piraí.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo 
correrão a conta da verba própria do orçamento em vigor que, se necessário, será 
suplementado.
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 4o - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

Art. Io - O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que lhe 
confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19 da Lei Orgânica de Piraí, 
concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Senhor Robson Costa 
da Silva.
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR ROBSON COSTA DA SIL VA.
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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 16 de setembro de 2024.

ei ILVA

CARLOS ALI

JOÃO G ROBER

Por sua dedicação e amor à cidade o honrado é uma das pessoas 
que merecem a homenagem de ser nomeado como “Cidadão Piraiense
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EADOR
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VEREADOR

Carvalho ue Oliveira 
Vereador
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VEREADOR
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RONALDO CORRÊA LEITE 
VEREADOR

Senhor Robson Costa da Silva, natural da cidade de Barra do Pirai- 
RJ, Funcionário Público, servidor da empresa CEDAE, desde o ano de 1990 e 
iniciou sua trajetória no município de Piraí no ano de 2003 onde trabalha e reside 
desde então. Pai de três filhos, Guilherme de 29 anos, Giovanna de 13 anos e Lorena 
de 07 anos; sendo Giovanna e Lorena nascidas em Piraí.
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; DOS! SANTOS MÁXIMO 
VEREADOR

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio de 
Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário 
Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa “COMENDA”. 
Assim entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles 
que prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.
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